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LEI COMPLMENTAR N°. 006/2023

SUMULA: Disp6e sobre os Perimetros Urbanos do Municipio
de Kaloré e do Distrito de Jussiara.

O senhor Edmilson Luis Stencel, Prefeito Municipal de Kaloré, estado
do Parana, no uso das atribuigdes que sdo asseguradas pela
legislagdo em vigor, FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e
€u sancionarei a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR

CAPITULO UNICO
DO PERIMETRO URBANO

Art. 1° O territério municipal é dividido em zona urbana e zona rural, para fins urbanisticos
e tributarios.

8§1° As zonas urbanas no Municipio, para efeito desta Lei, serdo as constantes dos Anexos
desta Lei ou outras definidas em leis proprias.

§2° A zona rural € constituida pelo restante do territério do Municipio.

Art. 2° A representagdo do perimetro da zona urbana e o célculo analitico de &rea constam
dos seguintes Anexos, partes integrantes da presente Lei:

I- Anexo I - Mapa do Perimetro Urbano da Sede Municipal;
II- Anexo II - Descrigdo e Célculo Analitico de Area - Azimutes, Lados e Coordenadas
Geograficas - Sede Municipal;

Art. 3° Fica revogada a Lei n°® 1087/2009 de 31 de Marco de 2009.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Edificio da Prefeitura de Kalore, aos 25 dias do més de Maio de 2023

EDMILSON LUIS STEN JEL
Prefeito do Municipio de Kaloré
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ANEXO II - DESCRICAO E CALCULO ANALITICO DE AREA - AZIMUTES, LADOS E
COORDENADAS GEOGRAFICAS - SEDE MUNICIPAL

Fica considerado PERIMETRO URBANO da Sede do Municipio de Kaloré, Estado do Parand, os
trechos compreendidos no memorial descritivo que segue:

Sede Urbana )
Perimetro: 10.989,837 m Area: 325,9370 ha

DESCRICAO

. Inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice 1, de coordenadas N 7.366.043,4486m cE
; 431.600,4345m; ; deste, segue confrontando com + COM 0s seguintes azimutes e
distancias: 101°02'19" e 174,476 m até o vértice 2, de coordenadas N 7.366.010,0418m e
E 431.771,6825m; 179°23'31" e 278,902 m até o vértice 3, de coordenadas N
7.365.731,1560m e E 431.774,6423m; 101°03'17" e 99,762 m até o vértice 4, de
coordenadas N 7.365.712,0270m e E 431.872,5529m; 196°31'36" e 70,919 m até o}
vértice 5, de coordenadas N 7.365.644,0382m e E 431.852,3794m; 101°53'27" ¢ 403,791
m até o vértice 6, de coordenadas N 7.365.560,8374m e E 432.247,5055m; 52°18'59"
66,034 m até o vértice 7, de coordenadas N 7.365.601,2041m e E 432.299,7646m;
142°20'05" e 180,000 m até o vértice 8, de coordenadas N 7.365.458,7175m e E
432.409,7533m; 52°19'00" e 215,553 m até o vértice 9, de coordenadas N
7.365.590,4843m e E 432.580,3422m; 77°59'49" e 185,176 m até o vértice 10, de
coordenadas N 7.365.628,9942m ¢ E 432.761,4696m; 153°59'55" e 95,159 m até o

291,364 m até o vértice 12, de coordenadas N 7.365.419,7243m e E 432.539,4048m;
144°43'23" e 156,191 m até o vértice 13, de coordenadas N 7.365.292,2146m e E
432.629,6099m; 143°17'01" e 370,315 m até o vértice 14, de coordenadas N
7.364.995,3685m e E 432.851,0047m; 251°51'50" e 81,738 m até o vértice 15, de
coordenadas N 7.364.969,9254m e E 432.773,3272m; 158°26'35" e 256,724 m até o
vértice 16, de coordenadas N 7.364.731,1588m e E 432.867,6547m; 258°27'18" e
435,867 m até o vértice 17, de coordenadas N 7.364.643,9250m e E 432.440,6065m;
253°22'19" e 473,731 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.364.508,3634m e E
431.986,6852m; 255°34'55" ¢ 102,938 m até o vértice 19, de coordenadas N
 7.364.482,7321m e E 431.886,9893m); 155°44'20" e 89,253 m até o vértice 20, de
coordenadas N 7.364.401,3621m e E 431.923,6630m; 157°42'18" e 57,924 m até o
vértice 21, de coordenadas N 7.364.347,7683m e E 431.945,6378m; 170°39'11" e
204,136 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.364.146,3423m e E 431.978,7923m;
177°21'21" e 168,804 m até 0 vértice 23, de coordenadas N 7.363.977,7181m e E
431.986,5800m; 267°21'21" e 156,107 m até o vértice 24, de coordenadas N
7.363.970,5162m e E 431.830,6391m; 0°00'00" e 176,787 m até o vértice 25, de
coordenadas N 7.364.147,3031m e E 431.830,6391m; 266°16'35" e 373,440 m até o
vértice 26, de coordenadas N 7.364.123,0501m e E 431.457,9874m; 266°53'17" e
781,325 m até o vértice 27, de coordenadas N 7.364.080,6328m ¢ E 430.677,8144m:;
313°32!137" @ 26,925 m até o vértice 28, de coordenadas N 7.364.099,1812m e E
430.658,2981m; 0°00'00" e 0,000 m até 0 vértice 29, de coordenadas N
7.364.333,7507m e E 430.702,6667m; 355°33'59" e 38,840 m até o vértice 30, de
coordenadas N 7.364.372,4745m e E 430.699,6642m; 4°37'19" e 22,077 m até 0 Vértice
31, de coordenadas N 7.364.394,4792m e E 430.701,4431m; 358°28'46" e 34,453 m até
0 vértice 32, de coordenadas N 7.364.428,9206m e E 430.700,5288m; 2°20'25" e 84,026
m até o vértice 33, de coordenadas N 7.364.512,8767m e E 430.703,9599m; 15°14'22" e
329,908 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.364.831,1834m ¢ E 430.790,6778m;
281°18'42" e 496,370 m até o vértice 35, de coordenadas N 7.364.928,5446m ¢ E
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430.303,9500m; 53°19'07" e 83,801 m até o vértice 36, de coordenadas N
7.364.978,6042m e E 430.371,1558m; 38°02'39" e 74,064 m até o vértice 37, de
coordenadas N 7.365.036,9321m ¢ E 430.416,7989m; 65°30'09" e 93,235 m até o vértice
38, de coordenadas N 7.365.075,5922m e E 430.501,6409m; 64°22'43" ¢ 90,122 m até o
vértice 39, de coordenadas N 7.365.114,5630m e E 430.582,9015m; 57°19'24" e 88,505
m até o vértice 40, de coordenadas N 7.365.162,3468m e E 430.657,3992m; 70°34'57" e
- 114,705 m até o vértice 41, de coordenadas N 7.365.200,4800m e E 430.765,5797m;
281°28'11" e 831,423 m até o vértice 42, de coordenadas N 7.365.365,8069m e E
429.950,7602m; 19°27'07" e 279,271 m até o vértice 43, de coordenadas N
© 7.365.629,1378m e E 430.043,7623m; 100°31'37" e 372,023 m até o vértice 44, de

- coordenadas N 7.365.561,1699m e E 430.409,5238m; 16°53'15" e 132,055 m até o

‘vértice 45, de coordenadas N 7.365.687,5306m e E 430.447,8853m; 101°31'44" e
204,727 m até o vértice 46, de coordenadas N 7.365.646,6134m ¢ E 430.648,4819m;
15°10'00" e 299,357 m até o vértice 47, de coordenadas N 7.365.935,5434m e E
430.726,8013m; 100°53'52" e 837,679 m até o vértice 48, de coordenadas N
7.365.777,1742m e E 431.549,3741m; 10°51'19" e 271,126 m até o vértice 1, de
coordenadas N 7.366.043,4486m e E 431.600,4345m; e 0,000 m até o vértice , de
coordenadas N 0,0000m e E 0,0000m; e 0,000 m até o vértice , de coordenadas N
0,0000m e E 0,0000m; e 0,000 m até o vértice , de coordenadas N 0,0000m e E
0,0000m; e m até o vértice 1, ponto inicial da descricdo deste perimetro. Todas as
coordenadas aqui descritas est3o georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir ,
de coordenadas N m e E m, € encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao
Meridiano Central n° 45°00’, fuso -23, tendo como datum o SAD-69. Todos os azimutes e

distancias, rea e perimetro foram calculados no plano de projecdo U T M.

Distrito de Jussiara

Inicia-se se no marco denominado '00' georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro,
DATUM - SAD69, MC-51°W, coordenadas Plano Retangulares Relativas, Sistema UTM: E=
424623.5502 m e N= 7357135.6957 m ; Deste marco segue a distancia de 245,34 m até o
marco '1' (E=424787.8295 m e N=7356956.3693 m); Deste marco segue a distancia de
213.,05m até o marco '2' (E=425000.3749 m e N=7356952.0475 m); Deste marco segue a
distancia de 223,35 m até o marco '3' (E=425001.4411 m e N=7356728.3694 m); Deste
marco segue a distancia de 264,30m até o marco '4"' (E=424873.2485 m e N=7356798.7950
m); Deste marco segue a distancia de 175,46m até o marco '5' (E=425024.7028 m e
N=7356413.7246 m); Deste marco segue a distancia de 60,84m até o marco '06'
(E=424963.5702 m e N= 7356413.2457 m); Deste marco segue a distancia de 15,55m até o
marco '07' (E=424962.5374 m e N= 7356398,7676 m); Deste marco segue a distancia de
12,33m até o marco '08' (E=424971.9425 m e N= 7356390.1103 m); Deste marco segue a
distancia de 43,70 m até o marco '09' (E=424946.0716 m e N= 7356355.6016 m); Deste
marco segue a distancia de 58,87m até o marco '10' (E=424891.2828 m e N= 7356332.4129
m); Deste marco segue a distancia de 99,36m até o marco '11' (E=424828.1806 m e N=
7356258.2292 m); Deste marco segue a distancia de 17,51m até o marco '12'
(E=424837.1738 m e N= 7356246.4919 m); Deste marco segue a distancia de 41,17m até o
marco '13' (E=424810.9140 m e N= 7356216.3102 m); Deste marco segue a distancia de
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17,50m até o marco '14' (E=424796.2851 m e N= 7356225.8916 m); Deste marco segue a
distancia de 171,90m até o marco '15' (E=424684.6976 m e N= 7356095.3974 m); Deste
marco segue a distancia de 66,90m até o marco '16' (E=424635.4037 m e N= 7356138.9695
m); Deste marco segue a distancia de 239,12m até o0 marco '17"' (E=424524.0557 m e N=
.7356350.2578 m); Deste marco segue a distancia de 41,17m até o marco '18'
(E=424484.3720 m e N= 7356350.1918 m); Deste marco segue a distancia de 657,35m até o
[ marco '19' (E=424491.3239 m e N= 7357011.5954 m); Deste marco segue a distancia de

i 183,94m até o marco '00’ ;inicio de descrigéo, fechando assim o perimetro do poligono acima
descrito com uma area superficial de 372.618,38mz2,

Coordenada

00 4246235502 73571356957
01 4247878295 73569563693
02 4250003749 73569520475
03 4250014411 73567283694
04 4248732485 73564987950
05 4250247028 73564137246
06 4249635702 73564132457
07 4249625374 73563987676
08 4249719425 73563901103
09 4249460716 73563556016
10 4248912828 73563324129
il 4248281806 73562582292
12 4248371738 73562464919
13 4248109140 73562163102
14 4247962851 73562258916
15 4246846976 73560953874
16 4246354037 73561389695
17 4245240557 43563502578
18 4244843720 73563501918
19 4244913239 73570115954
Area do Poligono= 372.618,38m?2

Perimetro do poligono = 2852.22m




